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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pregão Presencial: PP5/2022 
Emissão: 29/03/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de cestas básicas, 
destinadas a atender as famílias em situação de risco ou vulnerabilidade social, com base 
na Lei Municipal nº 1752, de 18 de setembro de 2015, conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência. 
 

VALORES ADJUDICADOS POR FORNECEDOR 
 
 5795 - ZAT ATACADO E VAREJO LTDA (36.048.363/0001-44) 
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 41642 - CESTA BÁSICA - 
EMBALADA 
CESTA BÁSICA - 
EMBALADA        
 Contendo: 
 * 1 pct - AÇÚCAR 
CRISTAL, acondicionado 
em embalagem plástica 
lacrada de 5 Kg, com todas 
as informações pertinentes 
ao produto, previsto na 
legislação vigente, 
constando data de 
fabricação e validade.  
 * 1 pct - ARROZ 
PARBOLIZADO TIPO 1 -  
longo, fino, tipo I. O 
produto não deve 
apresentar mofo, 
substâncias nocivas, 
preparação final dietética 
inadequada 
(empapamento). 
Embalagem: deve estar 
intacta, acondicionada em 
pacotes de 5 kg, em 
polietileno, transparente, 
atóxico. 
 * 1 pct - FARINHA DE 
TRIGO Tipo I. Enriquecida 
com ferro e ácido fólico. 
Fabricada a partir de grãos 
de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não 

UN     600  225,00  
135.000,00 
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poderá estar úmida ou 
fermentada, nem 
apresentar resíduos, 
impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem 
atóxica, deve estar intacta, 
acondicionada em pacotes 
de 5 kg. 
 * 2 pct - FARINHA DE 
MILHO: Fubá médio obtido 
a partir da moagem do grão 
de milho, embalado em 
saco plástico atóxico, 
transparente, identificando 
o número de registro no 
órgão competente, contendo 
peso líquido de 2kg.  
 * 3 pct - FEIJÃO PRETO: 
Tipo1, safra do ano, 
constando no mínimo 90% 
de grãos na cor 
característica, variedade 
correspondente de tamanho 
e formatos naturais, 
maduros, limpos e secos. 
Será permitido o limite de 
2% de impurezas e 
materiais estranhos, 
obedecendo Portaria 161 de 
24/07/87 - M.A. 
Embalagem plástico 
transparente contendo 1kg.  
 * 4 pct - MACARRÃO 
Espaquete com ovos, 
sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9), ovos e 
corantes naturais (urucum 
e cúrcuma), em pacotes 
com 500g. 
 * 1 pct - CAFÉ SOLÚVEL 
granulado, embalagem de 
200 gramas. Com selo de 
pureza da ABIC. 
 * 1 pct - SAL refinado e 
iodado, de 1ª qualidade, 
embalado em pacote com 
1Kg.  
 * 2 pct - LEITE EM PÓ 
integral instantâneo 
embalagem aluminizada 
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capacidade de 400 gramas 
com registro do produto do 
ministério da agricultura e 
SIF, trazendo também data 
de fabricação e prazo de 
validade. 
 * 2 un - ÓLEO DE SOJA, 
refinado, acondicionado em 
pet com 900 ml. Prazo de 
validade de 6 meses 
 * 4 un - Sabão em Barra, 
produto acondicionado em 
embalagem plástica com 
validade de 05 meses da 
data de entrega do produto, 
demais condições de acordo 
com as normas de saúde 
sanitárias vigentes 
(ANVISA, SIF e outras) 
 * 2 un - CREME DENTAL 
com flúor, embalagem de 
90 gramas cada. 
 * 2 un - SABONETE em 
barra, aspecto físico sólido, 
peso 90g tipo com perfume, 
formato ovalado e aplicação 
pele normal. 

Total (R$):  
135.000,00 

 
 
 
Irani-SC, 11 de abril de 2022. 
 
 
 

VANDERLEI CANCI 
Prefeito 


